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Atos do Poder Judiciário
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PLENÁRIO
D EC I S Õ ES

Ação Direta de Inconstitucionalidade e
Ação Declaratória de Constitucionalidade

(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.900
ORIGEM : ADI - 4900 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. TEORI ZAVASCKI
REDATOR DO
ACÓ R DÃO : MIN. ROBERTO BARROSO
R EQ T E . ( S ) : PARTIDO SOCIAL LIBERAL - PSL
A DV . ( A / S ) : JOSE LEITE SARAIVA FILHO (19600/BA, 08242/DF)
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA
A DV . ( A / S ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA BAHIA
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou procedente o pedido formulado na

ação para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 2º e 3º da Lei nº 11.905/2010, do

Estado da Bahia, vencido, em parte, o Ministro Teori Zavascki, que apenas conferia

interpretação conforme, sem redução de texto, ao art. 2º da referida lei, de forma a excluir

de sua incidência os magistrados vinculados ao Tribunal de Justiça. Os Ministros Teori

Zavascki (Relator), Dias Toffoli e Marco Aurélio não modularam os efeitos da decisão, não

sendo atingido o quorum para este fim. Redigirá o acórdão o Ministro Roberto Barroso.

Falou, pelo requerente, o Dr. José Saraiva, OAB/DF 6.242. Presidiu o julgamento o Ministro

Ricardo Lewandowski. Plenário, 11.02.2015.

Em e n t a : AÇÃO DIRETA. LEI ORDINÁRIA QUE ESTABELECE SUBTETO APLICÁVEL AOS

SERVIDORES DA JUSTIÇA DESVINCULADO DO SUBSÍDIO MENSAL DOS DESEMBARGORES.

INTELIGÊNCIA DO ART. 37, XI E § 12, CF.

1. No que respeita ao subteto dos servidores estaduais, a Constituição

estabeleceu a possibilidade de o Estado optar entre: (i) a definição de um subteto por

poder, hipótese em que o teto dos servidores da Justiça corresponderá ao subsídio dos

Desembargadores do Tribunal de Justiça (art. 37, XI, CF, na redação da Emenda

Constitucional 41/2003); e (ii) a definição de um subteto único, correspondente ao subsídio

mensal dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, para todo e qualquer servidor de

qualquer poder, ficando de fora desse subteto apenas o subsídio dos Deputados (art. 37,

§ 12, CF, conforme redação da Emenda Constitucional 47/2005).

2. Inconstitucionalidade da desvinculação entre o subteto dos servidores da

Justiça e o subsídio mensal dos Desembargadores do Tribunal de Justiça. Violação ao art.

37, XI e § 12, CF.

3. Incompatibilidade entre a opção pela definição de um subteto único, nos

termos do art. Art. 37, § 12, CF, e definição de "subteto do subteto", em valor diferenciado

e menor, para os servidores do Judiciário. Tratamento injustificadamente mais gravoso

para esses servidores. Violação à isonomia. Ação direta a que se julga procedente.

Secretaria Judiciária

PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 14.202, DE 8 DE SETEMBRO DE 2021

Denomina Aeroporto Prefeito Orlando Marinho o
aeroporto situado no Município de Tefé, Estado do
Amazonas.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O aeroporto situado no Município de Tefé, Estado do Amazonas, passa

a ser denominado Aeroporto Prefeito Orlando Marinho.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de setembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Anderson Gustavo Torres

Atos do Congresso Nacional
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Veneziano Vital do Rêgo,

Primeiro Vice-Presidente, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado

Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Nº 26, DE 2021

Susta os efeitos da Resolução nº 23, de 18 de janeiro de

2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento

e Gestão, que estabelece "diretrizes e parâmetros para

o custeio das empresas estatais federais sobre

benefícios de assistência à saúde aos empregados".

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Ficam sustados os efeitos da Resolução nº 23, de 18 de janeiro de 2018,

do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que estabelece "diretrizes e

parâmetros para o custeio das empresas estatais federais sobre benefícios de assistência à

saúde aos empregados".

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 8 de setembro de 2021

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,

no exercício da Presidência

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 57, DE 2021

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe

o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.

62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de

2001, a Medida Provisória nº 1.055, de 28 de junho de 2021, publicada, em Edição Extra,

no Diário Oficial da União no mesmo dia, mês e ano, que "Institui a Câmara de Regras

Excepcionais para Gestão Hidroenergética com o objetivo de estabelecer medidas

emergenciais para a otimização do uso dos recursos hidroenergéticos e para o

enfrentamento da atual situação de escassez hídrica, a fim de garantir a continuidade e a

segurança do suprimento eletroenergético no País", tem sua vigência prorrogada pelo

período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 8 de setembro de 2021

Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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